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ABERTURA DE EDITAL ELETRÔNICO PARA PREENCIMENTO DE CADASTRO DE 

RESERVA E POSTERIOR PROCESSO SELETIVO DO QUADRO DOC ENTE DOS CURSOS DE 
DESIGN DE MODA E PRODUTO DA FACULDADE DA CIDADE DO SALVADOR 

 
  
O COORDENADOR DOS CURSOS DE DESIGN DA FACULDADE DA CIDADE DO SALVADOR 
(FCS), no uso de suas atribuições previstas no regimento interno da Instituição, torna público que 
estão abertas as inscrições para o cadastro de reserva e posterior processo seletivo do quadro 
docente dos cursos de Design de Moda e Produto da Faculdade da Cidade do Salvador, desta 
IES e da legislação pertinente e complementar, mediante as normas e condições contidas neste 
Edital, publicado na página do site dos cursos: www.designnacidade.com.br  
 
1. Das Disposições Preliminares 
1.2. Poderá se inscrever neste processo seletivo simplificado brasileiro nato ou naturalizado, 
cidadão português amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição da 
República, ou estrangeiros de outras nacionalidades com visto permanente, em consonância com 
o artigo 207, § 1º, da Constituição da República, bem como as demais exigências:  

1.2.1 Ter no mínimo 18 anos de idade 
 
1.2.2 Certificado de especialização na área ou área afim, obtido em curso de pós-graduação lato 
sensu, devidamente autorizado pelo Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de 
Educação, ou que esteja matriculado em programa de mestrado na área ou área afim, 
devidamente credenciado pela CAPES, devendo comprovar a conclusão de no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) dos créditos na data de admissão na carreira docente. 
 
1.3 Os Cursos de Graduação de Design de Moda e Produto funcionam matutino e noturnamente 
na unidade da Faculdade da Cidade no Edifico Nobre, entretanto os selecionados podem 
eventualmente migrar para outros cursos e unidades de acordo com as necessidades da Direção 
Acadêmica. 
 
1.4 Aulas externas também podem ser programadas pela Coordenação quando da necessidade 
dos Cursos.  
 
1.5 Os Cursos de Férias poderão também ser programados para suprir eventuais necessidades 
das turmas, cumprindo a carga horária das disciplinas oferecidas e dentro da carga horária 
mensal do docente. 
 
 
2. Inscrições  
2.1. As inscrições para a participação no presente processo seletivo para docente dos cursos de 
design serão realizadas através de preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no 
endereço www.designnacidade.com.br/selecao , no período compreendido entre as 08:00 
horas (horário oficial de Brasília/DF) do dia 06 de  maio de 2010 até às 23:59 horas (horário 
oficial de Brasília/DF) do dia 06 de junho de 2010  
 
2.2. Não haverá taxa de cobrança para a inscrição no processo seletivo. 
 



2.3 No preenchimento do formulário de inscrição on-line serão solicitados os seguintes dados: 
I. Dados Pessoais 
II. Experiências Acadêmicas 

III. Experiências Profissionais 
IV. Link do currículo lattes do candidato atualizado. 
V. Links dos trabalhos mais relevantes ou portfólio eletrônico  

VI. Disciplina de interesse (no máximo duas disciplina) 
 
2.4 Os demais documentos pessoais e comprobatórios serão solicitados na fase seguinte do 
processo seletivo. 
 
2.5. Antes de iniciar o processo de inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 
de que preenche todos os pré-requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição, não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.  
 
2.6 As informações prestadas durante o processo de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo a Comissão para o processo seletivo do direito de excluir do processo 
aquele que não cumprir com as normas previstas neste Edital.  
 
2.7 O candidato deverá declarar, na efetivação da inscrição, que tem ciência e aceita as normas 
deste Edital e que, caso aprovado, entregará, por ocasião da contratação, os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para a investidura no correspondente emprego.   
 
3. Disciplinas Oferecidas 
3.1 Segue abaixo a lista por Curso das disciplinas oferecidas. Candidato só poderá se inscrever 
em apenas em uma disciplina por Curso especificando no formulário eletrônico no site 
www.designdacidade.com.br/selecao na hora da inscrição.  
 
Curso: GRADUAÇÃO PLENA EM DESIGN DE MODA 
Metodologia do Trabalho Científico 
Lingua Portuguesa 
Computação Gráfica 
Desenho Geométrico 
Desenho Técnico Projetivo 
Desenho de Moda 
Ergonomia 
Estética 
Gestão de Marca 
História da Arte e do Design 
História da Moda 
Ilustração 
Introdução a Fotografia 
Laboratório de Fotografia e Vídeo 
Laboratório de Processos Criativos 
Marketing 
Metodologia do Projeto de Design 
Metodologia e Percepção Visual 
Modelagem I 
Modelagem II 
Organização e Produção de Eventos 
Projeto I 
Projeto II 
Projeto III 
Projeto VI 
Raciocínio Lógico 



Semiótica 
Técnicas de Expressão Plástica e Gráfica 
Tecnologia de Materiais e Processos 
Teoria e Prática da Cor 
Teoria e Técnica de Consultoria 
Vitrinismo 
Volumetria 
 
  
Curso: GRADUAÇÃO PLENA EM DESIGN DE PRODUTO 
Metodologia do Trabalho Científico 
Lingua Portuguesa 
Biônica 
Computação Gráfica I 
Computação Gráfica II 
Desenho Geométrico 
Desenho Técnico Projetivo 
Ergonomia I 
Ergonomia II 
Estética 
Gestão de Marca 
História da Arte e do Design 
Ilustração 
Legislação e Normas 
Marketing 
Metodologia do Projeto de Design 
Metodologia e Percepção Visual 
Mockup e Prototipagem 
Processo de Fabricação I 
Processo de Fabricação II 
Projeto I 
Projeto II 
Projeto III 
Projeto VI 
Raciocínio Lógico 
Semiótica 
Sistemas Mecânicos I 
Sistemas Mecânicos II 
Técnicas de Expressão Plástica e Gráfica 
Tecnologia dos Materiais I 
Tecnologia dos Materiais II 
Teoria e Prática da Cor 
Volumetria 
 
 3.2 O processo seletivo será realizado por Banca Examinadora devidamente constituída por 
Portaria Interna do Curso, a ser nomeada pelo Coordenador. 
 
4. Seleção 
4.1 O Processo Seletivo constará de três etapas distintas: 
a) Inscrição no Site (www.designnacidade.com.br/selecao ) 
b) Análise de Currículo e Portfólio 
c) Prova Didática e Entrevista 
 
Os candidatos Classificados em cada fase serão notificados via email ou telefone onde receberão 
as instruções para a próxima etapa do processo.  



 
 
5. Resultado  
5.1 DO RESULTADO: o resultado do processo seletivo será divulgado após o término de cada 
fase para os professores inscritos no processo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Salvador, 06 de maio de 2010 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Eudaldo Francisco dos Santos Filho 

Coordenador dos Cursos de Design de Moda e Produto 
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